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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 745/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
67500/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO:
LAURO AGUSTINI
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Possibilidade de efetuar elevação de classe salarial aos professores do Município. Instituição sem credenciamento. Impossibilidade. 

RELATÓRIO

Trata o presente sobre consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Bituruna, Lauro Agustini, a respeito da possibilidade jurídica de enquadramento para elevação de nível de classe salarial dos professores municipais, que venham a concluir curso de graduação à distancia de nível superior, oferecido por instituição de ensino que não possui credenciamento pela União – MEC – conforme exige a LDB em seu art. 80, § 1º, e ainda considerando o disposto no art. 13, da Lei Municipal nº 847/2002.
A entidade é parte legítima para formular consulta, conforme prevê o art. 39, II, da Lei Complementar nº 113/2005 e cumpre os requisitos do art. 38, incisos I a V, do mesmo diploma legal, e o contido nos arts. 311 e 312, II, do Regimento Interno, razão pela qual foi recebida pelo Relator que determinou o seu trâmite.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 3786/07, anota que o enquadramento funcional deve decorrer da existência de cargo criado por lei e aprovação em concurso público de prova ou de prova de títulos, sendo que o desatendimento da norma constitucional implica na nulidade do ato e na punição da autoridade responsável, conforme disposto no art. 37, II e § 2, da Constituição Federal.

Quanto à elevação de nível, observa que a atuação do administrador público deve ser pautada, entre outros, no Princípio da Legalidade, de acordo com o art. 37, caput, da Constituição Federal, isto significa que a administração deve se ater ao mandamento legal para estabelecer a elevação de nível profissional.
Logo, o credenciamento do curso de graduação à distância de nível superior é realizado consoante o disposto no Decreto nº 2.494, de 10 de fevereiro de 1998, que regulamenta o art. 80, da LDB - Lei nº 9.394/96, especificamente no seu art. 2º, conforme transcrevo:

Art. 2º Os cursos a distância que conferem certificado ou diploma de conclusão do ensino fundamental para jovens e adultos, do ensino médio, da educação profissional, e de graduação serão oferecidos por instituições públicas ou privadas especificamente credenciadas para esse fim, nos termos deste Decreto e conforme exigências pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. (grifo nosso).

Finaliza o opinativo se manifestando que o enquadramento funcional deve decorrer da existência de cargo criado por lei e aprovação em concurso público de prova ou de prova de títulos, sendo que o desatendimento da norma constitucional implica na nulidade do ato e na punição da autoridade responsável (art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal). E, ainda, que para ser realizada a progressão de nível, nos termos questionados, faz-se necessária a fiel observância do disposto na Lei Municipal, devendo a instituição de ensino estar devidamente credenciada, conforme o disposto no Decreto nº 2.4941998.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4643/07, informa que a Lei Municipal nº 847/2002 estabeleceu as regras de promoção e elevação de nível de classe, e o art. 13, em especial, define as três classes nas quais está estruturada a carreira de professor, impondo como requisito para elevação de uma classe a outra a conclusão de curso superior e/ou pós-graduação. 

Conseqüentemente, alega o órgão ministerial, que o Município deverá ater-se às tais regras ao efetuar elevação de classe salarial dos professores.
Esclarece, ainda, que quanto ao credenciamento do curso de graduação à distância de nível superior, o Município deverá seguir as normas do Decreto nº 2494/98, que regulamenta a Lei nº 9394/1996 (LDB), mais especificamente o seu art. 80, que dispõe da necessidade da instituição pública ou privada estar credenciada pela União. 

Conclui, por fim, em responder negativamente aos termos da consulta formulada.

VOTO

Considerando o exposto, VOTO, acompanhando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em responder a presente consulta pela impossibilidade jurídica de enquadramento para elevação de nível de classe salarial dos professores municipais, que venham a concluir curso de graduação a distância de nível superior, oferecido por instituição de ensino que não possui credenciamento pelo Ministério da Educação, visto que tal situação encontra-se contrário ao disposto na Lei nº 9394/1996 – LDB, especialmente o seu art. 80, § 1º, regulamentado pelo Decreto nº 2.494/1998.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, entre as partes MUNICÍPIO DE BITURUNA e LAURO AGUSTINI, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente consulta pela impossibilidade jurídica de enquadramento para elevação de nível de classe salarial dos professores municipais, que venham a concluir curso de graduação a distância de nível superior, oferecido por instituição de ensino que não possui credenciamento pelo Ministério da Educação, visto que tal situação encontra-se contrário ao disposto na Lei nº 9394/1996 – LDB, especialmente o seu art. 80, § 1º, regulamentado pelo Decreto nº 2.494/1998.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  21 de junho de 2007 – Sessão nº 22.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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